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VALA CLANDESTINA DE PERUS

• A vala clandestina do cemitério Dom Bosco, localizado no bairro de
Perus em São Paulo, foi aberta no dia 4 de setembro de 1990, com a
finalidade de se empreender buscas por desaparecidos políticos,
quando se tornou público que o mesmo cemitério foi utilizado durante
o regime militar como local de despojo de restos mortais de
desconhecidos, corpos não reclamados, vítimas da miséria social e
desaparecidos políticos.

• Da vala, foram exumados cerca de 1.500 indivíduos, dentre os quais
aproximadamente 450 eram crianças, que possivelmente teriam sido
vítimas de uma epidemia de meningite nos anos 1970.

• Não correspondendo ao perfil dos desaparecidos políticos procurados,
os corpos das crianças foram reinumados e os demais remanescentes
ósseos, organizados em 1.049 caixas, foram encaminhados para
análise.



• Os esforços iniciais de busca e identificação de desaparecidos
políticos em Perus se deram por meio do estabelecimento de
convênio entre o Estado de São Paulo, a Prefeitura Municipal de São
Paulo e a UNICAMP, resultando na identificação de Flávio de Carvalho
Molina, Frederico Eduardo Mayr e Dênis Casemiro, ainda na década
de 1990.

• Por mais de uma década os remanescentes ósseos exumados da vala 
clandestina de Perus foram mantidos armazenados em condições 
precárias e incompatíveis com a dignidade do material humano, 
gerando denúncias por parte de familiares de desaparecidos políticos 
e de organizações defensoras de direitos humanos.



Em 26 de novembro de 2009, a Procuradora da República Eugênia 
Gonzaga ajuizou uma Ação Civil Pública em face da União, Estado de São 
Paulo, Unicamp, UFMG, entre outros.



Entre os pedidos da Procuradora e seus pares, estava a condenação da
UFMG para a construção de um espaço de memória.



Diante do ajuizamento da Ação Civil Pública, foi criado o GTP – Grupo
de Trabalho Perus.

O Grupo de Trabalho Perus (GTP), composto pelo MMFDH, pela
Prefeitura Municipal de São Paulo e pela Universidade Federal de São
Paulo (UNIFESP), foi instituído em 2014, por meio da Portaria
Ministerial nº 620, de 09 de outubro de 2014, como instrumento
passível de dar resposta à Ação Civil Pública n° 2009.61.00.00.025169-
4, originária da 6ª Vara Federal de São Paulo, movida pelo Ministério
Público Federal, em face da União, do Estado de São Paulo, da
Universidade Estadual de Campinas (UNICAMP), da Universidade
Federal de Minas Gerais (UFMG), da Universidade Estadual de São
Paulo (USP) e de servidores públicos ligados às análises forenses
durante o período em que os remanescentes ósseos estiveram sob
responsabilidade destas instituições e pessoas físicas.



• No âmbito do referido processo foram efetivados acordos num 
ambiente de conciliação, constantes do Termo de Audiência de 
Conciliação realizada em 09 de outubro de 2017.

• Art. 3º - O Comitê Gestor é a instância colegiada do Grupo de Trabalho 
Perus, sendo composto por 1 (um) representante dos seguintes órgãos e 
entidades:

• I - Comissão Especial sobre Mortos e Desaparecidos da Secretaria de 
Direitos Humanos da Presidência da República, que o coordenará;

• II - Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania da Prefeitura 
de São Paulo; e

• III - Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP.



• A senhora Eugênia Gonzaga, mesmo sendo uma das responsáveis pelo 
ajuizamento da ACP, passou a atuar como representante da CEMDP 
(União) nas audiências de conciliação.





Atualmente, a análise forense é realizada, tal como previsto no Acordo
homologado em juízo, por três peritas fixas contratadas por meio do
Convênio nº 813774/2014 celebrado pelo Ministério da Mulher, da
Família e dos Direitos Humanos com a Prefeitura de São Paulo, que
atuam sob coordenação do Coordenador Científico da Comissão Especial
sobre Mortos e Desaparecidos Políticos (CEMDP) e Médico Legista e
Direito do Instituto de DNA Forense da Polícia Civil do Distrito Federal,
Dr. Samuel Teixeira Gomes Ferreira.



RESUMO DAS ATIVIDADES REALIZADAS DE 2014 
ATÉ O MOMENTO

- Todas as 1049 caixas foram abertas com seus remanescentes ósseos higienizados 

limpos e preparados para análises;

- 1.031 caixas tiveram seu conteúdo analisado;

- Coleta e envio de amostras ósseas e/ou dentárias de 750 indivíduos e de amostras 

biológicas de cerca de 80 familiares para exames genéticos pelo laboratório 

internacional mantido pela International Commission on Missing Persons (ICMP), 

localizado em Haia, na Holanda. 

- A parceria com a ICMP foi celebrada por meio de Carta Acordo no âmbito do Projeto 

de Cooperação Internacional PNUD BRA/15/006. 

- Organização da documentação relativa aos trabalhos técnicos ante mortem e post 

mortem realizados.



Assim, considerando todos os gastos com as atividades de análise dos

remanescentes ósseos exumados no Cemitério Dom Bosco/Perus/SP,

especialmente da sua vala clandestina, com vistas à identificação de mortos e

desaparecidos políticos assim reconhecidos pela Lei nº 9.140, de 04 de

dezembro de 1995, entre 2014 e 2019, foram gastos cerca de R$6.345.764,98

(seis milhões, trezentos e quarenta e cinco mil, setecentos e sessenta e quatro

reais e noventa e oito centavos).



Inúmeros procedimentos iniciados de ofício pela Ex-Presidente.

Requerimentos de indenização deferidos, no entanto, intempestivos.

PROBLEMAS ENCONTRADOS NA CEMDP



Suposta atuação da Ex-Presidente da Comissão praticando Advocacia 
Administrativa, inclusive, fornecendo modelos de petições para familiares.





• Suposta atuação da Ex-Presidente da Comissão praticando ato médico 
ao emitir Atestados de Óbito.



LEI DE REGISTROS PÚBLICOS

• Art. 77 - Nenhum sepultamento será feito sem certidão, do oficial de 
registro do lugar do falecimento, extraída após a lavratura do assento 
de óbito, em vista do atestado de médico, se houver no lugar, ou em 
caso contrário, de duas pessoas qualificadas que tiverem presenciado 
ou verificado a morte.



REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES NÃO PREVISTAS EM LEI

• A Comissão, sob a Presidência de Eugênia Gonzaga, realizou o 1º
Encontro Nacional de Familiares




